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IN STITUTO POLITECN ICO D E SANTAREM

Despacho n° 344 I 2020

ASSUNTO: REGULAMENTO QUE ESTABELECE AS CONDIcOES DE ACESSO AOS PLANOS

DE REGuLARIzAçAO DE DIVIDAS DE PROPINAS, TAXAS E EMOLUMENTOS NO INSTITUTO

POLITECNICO DE SANTAREM

A previsão de mecanismos que permitam a regularização de dIvidas de propinas pelos

estudantes do ensino superior foi criada pela Lei n.° 75/2019, de 2 de setembro, corn o

aditamento do artigo 29.°-A a Lei fl.0 37/2003, de 22 de agosto, tendo, porérn, ficado a

aguardar a definiçao, por Portaria, das condiçoes de acesso a pianos de regularização.

Posteriormente, foi pubiicada a Lei n.° 32/2020, de 12 de agosto, a qual criou urn mecanismo

extraordinário de regularizacão de dIvidas por não pagamento de propinas, taxas e
emolumentos por parte de estudantes que, devido a crise econOmica e social causada pela

pandemia da doenca COV1D-19, tenham ficado impossibilitados de proceder ao seu
pagamento junto das instituiçöes de ensino superior püblicas.

Consequentemente, a Portaria n.° 197/2020, de 17 de agosto, veio regulamentar ambas as

Leis, definindo os pianos de regularização de dIvidas de propinas e cometendo as

lnstituiçoes de Ensino Superior a definicao, através de reguiamentaçao iflstitucionai, de

diversas matérias, designadamente a sua apiicabiiidade aos estudantes internacionais e

antigos estudantes.

Neste contexto, o presente regulamento vem dar resposta a essa necessidade de definicao

de determinados aspetos e procedimefitos associados aos pianos de reguiarizaçao de

dIvidas, ajustando-os a realidade da iflstituicão, mas constitui, simuitaneamefite, uma

oportunidade para que o instituto Poiitécflico de Santarém (iPSantarém), em coerência corn

os princIpios que tern norteado a sua estrategia de atuacao, possa contribuir para o

reconhecimento da importância dos estudantes internacionais e dos antigos estudantes.
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Na verdade, o presente regulamento pretende estender, corn as devidas adaptaçoes, aos

estudantes internacionais a protecao conferida por iei aos estudantes nacionais, criando

mecanismos para que o IPSantarém possa continuar a apoiar urn nümero crescente de

estudantes internacionais que tern privilegiado esta instituicão.

A aproxirnacao de regimes tern, porem, iimitacoes decorrentes da necessidade de obedecer

as normas imperativas estabelecidas na referida Portaria e as especificidades do püblico

aivo.

Relativamente aos antigos estudantes, permite-se, também, que possam aceder aos pianos

de pagamento, facilitando o processo de regularizacao das dIvidas de propinas, a
semelhanca do mecanismo extraordinário previsto na Lei fl.0 75/2019, de 2 de setembro.

Por üitimo, são abrangidos peios pianos de reguiarização os valores em dIvida de propinas,

taxas e emolumentos referentes ao ano ietivo 2018/2019, e subsequentes, desde que a

inscricão tenha ocorrido apOs 31 de agosto de 2018, considerando que o mecanismo

extraordinário previsto no artigo 3•0 da Lei n.° 75/2019, de 2 de setembro, aplicávei aos

estudantes e antigos estudantes, concedeu já a possibiiidade de regularizar as dIvidas

referentes a anos ietivos anteriores.

Considerando a urgéncia do procedimento, atenta a necessidade imperiosa de disponibilizar

aos estudantes mecanismos que permitam a reguiarizaçao de dIvidas de propinas, taxas e

emolurnentos e que viabiiizem a respetiva inscricão no ano letivo 2020/2021, ao abrigo do

disposto no artigo 100.°, n.° 3, alinea a) do Codigo do Procedimento Administrativo, foi

dispensada a audiéncia dos interessados.

Sem prejuIzo, foram consuitados e recoihidos os contributos do Conseiho Consultivo de

Gestão, das Associacoes de Estudantes das Escoias do IPSantarém e do Provedor do

Estudante.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 27.° n.° 2 ailnea o) dos Estatutos do IPSantarém,

homoiogados peio Despacho Normativo n.° 56/2008, pubiicado no Diário da Repüblica, 2.

Série, n.° 214, de 04 de novembro, 5•0 da Portaria n.° 197/2020, de 17 de agosto, e 29.°-A,

n.° 1, da Lei n.° 37/2003, de 22 de agosto, na redacão atual:

a) Aprovo o Reguiamento que Estabeiece as CondicOes de Acesso aos Pianos de

Reguiarizacao de DIvidas de Propinas, Taxas e Emoiumentos no Instituto Poiitécnico de

Santarém, constante do Anexo ao presente despacho e que deie passa a fazer parte

integrante;

PSantarém]
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b) Determino que o mesmo entre em vigor na data da assinatura do presente despacho, sem

prejuIzo da sua divulgacao no sItio do IPSantarém na Internet e da sua pubicação no Diário

da Repüblica.

IPSantarém, 26 de novembro de 2020

0 Presidente Interino do IPSantarém

João Moutão

Professor Adjunto

JM/mfc
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ANEXO

REGULAMENTO QUE ESTABELECE AS coNDIcOEs DE ACESSO AOS PLANOS DE

REGuLARIzAçAO DE DIVIDAS DE PROPINAS, TAXAS E EMOLUMENTOS NO

INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

Artigo 1.0

(Objeto)

0 presente regulamento define as condicOes de acesso pelos estudantes, nacionais e
internacionais, bern como pelos antigos estudantes do IPSantarém, aos pianos de
reguiarizacao de dIvidas por propinas, taxas e emoiumentos, nos termos previstos no artigo

29.°-A da Lei n.° 37/2003, de 22 de agosto, na redaçao atual, na Lei n.° 32/2020, de 12 de
agosto, e no artigo 50 da Portaria fl.0 197/2020, de 17 de agosto.

Artigo 2.°

(Ambito)

1—Podern aceder aos pianos de regularizaçao:

a) Os estudantes nacionais inscritos em ciclos de estudos e pos-graduaçöes não

conferentes de grau do IPSantarém;

b) Os estudantes internacionais inscritos em ciclos de estudos e pos-graduaçOes não

conferentes de grau do iPSantarem;

c) Os antigos estudantes de ciclos de estudos e pOs-graduacoes não conferentes de grau

do IPSantarérn.

2—Para os efeitos previstos no presente regulamento, coflsiderarn-se antigos estudantes

todos aqueles que tenham estado inscritos no IPSantarém após 31 de agosto de 2018, e
não estejam inscritos no momento da apresentação do requerimento do piano de
regularizaçao.

Artigo 30

(Piano de regularizacao)

1—0 pIano de reguiarizaçao é urn acordo, celebrado entre o interessado e o IPSantarém,

que prevê o pagamento de dIvidas por propinas, em prestaçoes iguais, mensais e

sucessivas.

liPSantarém]
NSflTUTO POUTECNICO DE SANTAPEM
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2—Apenas são abrangidos pelos pianos de reguiarização os vaiores em divida de propinas,

taxas e emolumentos referentes ao ano ietivo 2018/2019, e subsequentes, desde que a

inscricão tenha ocorrido após 31 de agosto de 2018.

3—Estão incluldos nos valores em dIvida as juros de mora vencidos ate a data de

apresentaçao do requerimento e outras eventuais penaiizaçoes referentes a sua cobranca.

4—0 pIano de reguiarizacao deve considerar o montante totai em dIvida a data da

apresentacão do requerimento.

5—0 vaior de cada prestacão, com excecão da üitima, nao pode ser inferior a 10% do

indexante de apoios sociais em vigor a data do pedido.

6—0 piano de regularizacao não pode exceder 12 prestacães.

7—0 acordo a ceiebrar, que aprove o piano de reguIarização, obedece ao modeio

previamente aprovado.

8—0 acordo de reguiarização pode ser ceiebrado a todo o tempo, desde que ainda não

tenha sido determinada a instauracao de processo de execução fiscal para cobranca da

d Ivida.

9—Os pagamentos das prestaçoes acordadas devem, preferenciaimente, ser efetuados

através dos meios eietrOnicos disponibiiizados peio IPSantarém.

1 0—So e admitido urn ünico piano de reguiarizaçao em vigor por estudante.

Artigo 4.°

(Estudantes Internacionais)

1—Sem prejuIzo do disposto no artigo anterior, os acordos de adesão aos pianos de

regularizacão celebrados corn os estudantes internacionais, devem, ao abrigo do previsto no

artigo 50 n.° 4 da Portaria n.° 197/2020, de 17 de agosto, observar o seguinte:

a) 0 ültimo pagamento previsto no piano não pode ser posterior ao momento previsIvei

para a conciusão do cicio de estudos;

b) 0 vaior de cada prestacao, exceto da Uitima, não pode ser inferior a 10% do valor da

propina anuai apiicável ao cicio de estudos.

2—A ernissão de dipioma, bern como de certidão, declaraçao ou informaçao de qualquer

natureza relativa a determinado curso ou cicio de estudos fica condicionada ao pagamento

da totalidade da dIvida.

PSantarém]
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Artigo 50

(Estudantes corn Carência EconOrnica)

1—Aos estudantes corn carëncia económica comprovada pode ser concedida rnoratória do
inIcio do pagamento das prestaçoes ate urn perlodo máxirno de nove rneses, ou, tratando-se

de estudantes internacionais, de três rneses.

2—A situacão de caréncia econórnica comprovada é atestada pelos Servicos de Açao

Social, de acordo corn os critérios definidos nos regulamentos de atribuicão de apoios

sociais que se afigurem mais favoráveis ao interessado.

3—Para efeitos do disposto no n.° 1 do presente artigo, os Servicos de Açao Social podern

solicitar inforrnacoes e/ ou docurnentos cornpiernentares destinados a verificaçao da

situacao de carência econórnica.

4—Mediante proposta dos Serviços de Ação Social, pode ser proposto urn piano de

regularizacao de dIvida ao estudante que se encontre ern situação de carência econOrnica.

5—A adesão ao piano depende do acordo expresso do estudante mediante a celebracao do

acordo previsto no artigo 30•

Artigo 6.°

(Antigos estudantes)

A apresentação e aprovação de requerimento de piano de regularização por antigo

estudante afasta a existência de dIvidas de propinas, taxas e ernolurnentos corno critério de

exclusão para efeitos de reingresso e de reinscriçao.

Artigo 7•0

(Procedirnento a adotar para a regularizacão de dividas)

1—0 pIano de reguiarizacao de dividas por propinas, taxas e emolumentos ern atraso

efetuado a pedido do estudante, dirigido ao Diretor da Unidade Orgânica ern que o

estudante devedor se encontra ou encontrou rnatricuiado e inscrito, ern conformidade corn o

Anexo I ao presente Regulamento, é totaimente gratuito.

2—0 pedido de adesão ao piano de regularização deve ser apresentado anualrnente ate ao

dia 31 de dezembro, e depende de acordo expresso do estudante.

3—No caso de estudantes que, cornprovadamente, demonstrern caréncia econOrnica, nos

termos previstos no presente regulamento é concedida a moratória prevista no artigo 5•0 do

presente Regulamento.

fjPSantarém]
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4—Sem prejuIzo do disposto no ntmero anterior, a regularização efetua-se através do

pagamento em prestacöes iguais e mensais, no máximo de 12 (doze) prestacoes mensais,

não podendo ser estabelecido como prazo limite para pagamento da ültima prestacão,

momento posterior ao previsIvel para a conciusão do ciclo de estudos.

5—Sem prejuIzo do disposto no n.° 2, o piano de reguiarização pode ser acordado a

quaiquer momento, desde que anterior a data de instauracao de processo de execução

fiscal (PEF) para cobrança coerciva dos valores em dIvida.

6— Consideram-se inciuldos nos vaiores em dIvida de propinas os juros de mora vencidos

ate a data de apresentaçao do pedido e outras penaiizacoes referentes a sua cobrança.

7—Sem prejuIzo do disposto no nümero anterior, o piano de reguiarização incide sobre a

dIvida de propinas, taxas e emolumentos.

8—Para efeitos do disposto no presente artigo, considera-se, para todos os efeitos, como

data limite para pagamento de cada uma das prestaçöes constantes do piano de

reguiarizacão, o üitimo dia de cada mês.

9—Uma vez autorizado o piano de regularizaçao apresentado pelo estudante este é

convolado em acordo de adesão ao piano de reguiarização, sendo assinado pelo requerente

e por quem no ato represente o IPSantarém, em conformidade com o Anexo ii ao presente

Regulamento, produzindo os efeitos a que se refere o artigo seguinte.

lO—Sem prejuIzo do disposto no nümero anterior o Acordo deverá ser remetido para o

Presidente do IPSantarém, para efeitos de ratificaçao, atenta a falta de autonomia financeira

das Escoias e as competOncias legaimente estabeiecidas na matéria.

Artigo 8.°

(Efeitos da celebraçao do acordo de adesão ao piano de reguiarização de dIvidas)

1—0 requerimento do piano de reguiarizacão determina a suspensao dos juros de mora que

se vencam apos a apresentação do pedido.

2— A ceiebracão do acordo de adesão ao piano de reguiarização entre o IPSantarém e o

estudante determina:

a) A suspensão da sanção de não reconhecimento dos atos académicos realizados no

perIodo a que a obrigaçao se reporta, nos termos a que alude o n.° 1 do artigo 29.° da

Lei n.° 37/2003, de 22 de agosto, na redaçao em vigor e sem prejuIzo do disposto no

n.° 2 do artigo 4.° do presente Regulamento;

b) A suspensão do prazo de prescricão legal.
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3—A partir do momento da celebracão do acordo de adesão ao piano de reguiarização e

enquanto o mesmo se mantiver em vigor:

a) Não ha lugar a suspensao da matrIcula e da inscrição anuai nem a privacão do direito

de acesso a apoios sociais;

b) E permitido o reingresso e reinscricão no caso dos antigos estudantes;

c) 0 estudante pode aceder a todos os servicos do iPSantarém;

d) São considerados váiidos os atos curriculares praticados no perlodo a que o piano de

regularizacão se reporta, ficando a sua eficácia dependente do cumprimento integral do

piano.

4—A ceiebraçao do acordo de adesão ao piano de reguiarizacão não prejudica a eventual

atribuição de aiojamento nas residências do IPSantarém e de bolsa de estudo, nem o

acesso do estudante a todos os atos administrativos necessários a frequencia e conciusão

do curso, nomeadamente, emissão de diploma ou certidão de conciusão, ou quaiquer

documento informativo do seu percurso académico.

5— 0 cumprimento do acordo de adesão ao piano de reguiarização não dispensa o

pagamento em simultãneo das propinas correspondentes ao ano letivo que o estudante se

encontra a frequentar.

6— 0 cumprimento integral do acordo de adesão ao piano de regularizacão determina a

extincão da obrigacão do pagamento de juros ou outras penalizaçoes.

Artigo 90

(incumprimento)

1—A falta de pagamento sucessivo de 3 (três) prestacöes seguidas, ou de 6 (seis)

interpoiadas, determinam o vencimento das prestacoes seguintes se, no prazo de 30 dias

üteis, o estudante não proceder ao pagamento das prestaçoes incumpridas.

2—Findos os 30 dias üteis referidos no nümero anterior, considera-se incumprimento do

acordo de adesão ao piano de regularização e, consequentemente, o fim dos efeitos

previstos no artigo 6.°, procedendo-se a emissão de certidão de dIvida e respetiva

comunicação a Autoridade Tributária e Aduaneira para efeitos de interposição de processo

de execução fiscai.

PSantarém]
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3—0 incumprimento do acordo de adesão ao piano de regularização e fundamento de não

aprovacao de novo piano de pagamentos sobre a dIvida a que se refere o incumprimento,

assim como eventual não reconhecirnento dos atos académicos e suspensao da atribuição

de benefIcios sociais, designadamente o alojarnento e bolsa de estudo.

4—Caso o acordo de adesão ao piano de reguiarizacão não seja ceiebrado por faita de

acordo expresso peio estudante, por urn perIodo superior a 10 dias üteis, não ha iugar a
suspensao a que se refere a n.° 1 do artigo 8.°.

Artigo 10.0

Revisão ou retoma do piano

1—Em situaçöes excecionais, devidamente fundamentadas e comprovadas,

designadamente em caso de alteraçao das circunstâncias apOs a celebração do acordo,

pode ser autorizada a revisão ou retoma do mesmo, através de despacho fundamentado do

Presidente do IPSantarém.

2—A revisão ou retoma do piano depende da apresentacao de requenmento peio

interessado e obedece aos iimites previstos no presente reguiamento, so podendo ser

concedida uma vez para cada perIodo a que reporta o piano.

Artigo 11 .o

Norma transitória

1—0 mecanismo extraordinário de reguiarizacao de dIvidas previsto na Lei n.° 32/2020, de

12 de agosto, e no artigo 4•0 da Portaria n.° 197/2020, de 17 de agosto, rege-se pelo

disposto nos diplomas referidos, bern como peias disposicôes do presente regulamento, corn

as necessárias adaptacoes.

2—A verificação dos requisitos previstos no artigo 4•0 n.° 1 da Portaria n.° 197/2020, de 17

de agosto, é atestada pelos Servicos de Acao Social, de acordo corn os critérios definidos

nos reguiamentos de atribuiçao de apoios sociais que se afigurem mais favoráveis ao

interessado.

3—Para os efeitos previstos no nümero anterior, os interessados devem apresentar

documentos idóneos a verificaçao dos requisitos previstos no n.° 1 do artigo 4.° da referida

Portaria, podendo as SAS-IPS solicitar informaçoes e/ou documentos compiementares que

entender necessários a anáiise da situacão do estudante.
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Artigo 12.°

(Düvidas e omissöes)

As düvidas e Os casos omissos que resultem da aplicaçao do presente Regulamento devem
ser decididos por despacho do Presidente do IPSantarém.

Artigo 13.°

(Entrada em vigor)

o presente Regulamento entra em vigor a data da sua assinatura, sem prejuIzo da sua
divulgacao no sItio do IPSantarém na Internete da sua publicaçao no Diário da Repüblica.

liPSantarém]
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ANEXO I

REQUERIMENTO DE PLANO DE REGuLARIzAcA0 DOS VALORES DE PROPINAS, TAXAS E

EMOLUMENTOS EM DIVIDA

(MINUTA)

Ex.mo Senhor

Diretor da Escola Superior de

________________,

do

I PSantarérn

(Nome compieto), Estudante n.°

__________________I

antigo estudante do IPSantarém (riscar o que não interessa), portador do

cartão de cidadão/biihete de identidade/passaporte n°

___________________________,

ernitido por

_________________________

váiido ate

_____________

(quando apiicável), contribuinte fiscal n°

______________

residente em

________________________________, _____-_____

vem, nos termos

e para os efeitos do disposto no Regulamento que Estabelece as CondiçOes de Acesso aos Pianos

de Reguiarizacao de Dividas de Propinas, Taxas e Emoiumentos no Instituto Poiitécnico de

Santarém, requerer urn piano de reguiarizacão da dIvida de propinas devidas por conta da sua

rnatrIcuialinscricão no ciclo de estudos de

_____________________,

ministrado peia Escoia Superior

de

____________________,

referente ao ano letivo de / , nos termos e condicOes seguintes:

a) 0/A requerente reconhece ser devedor do valor de

________________€

(extenso) referente a

propinas/taxas/emolumentos e respetivos juros de mora devidos, já vencidos, reconhecendo

ainda que aqueie montante acrescem juros de mora ainda não vencidos, devido a atraso ou

incumprimento dos pagarnentos.

Cu (adaptar a situacão)

Deciara, sob cornpromisso de honra, que ficou irnpossibilitado de proceder ao pagarnento das

propinas referentes aos rneses de

_______________________,

devido

(Expiicar o caso em que se encontra,

diminuicão de rendimentos, desemprego ou outra)

Cu (adaptar a situacao)

PSantarém]
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Deciara ser estudante carenciado nos termos estabelecidos no artigo 5.° do Regulamento que

Estabeiece as Condiçoes de Acesso aos Pianos de Reguiarizacão de DIvidas de Propinas,

Taxas e Emoiumentos no Instituto Poiitécnico de Santarém. Mais deciara que o seu agregado

familiar é composto por pessoas (indicar o nümero de pessoas e respetivo iaco familiar),

que, de forma discriminada, auferem os seguintes rendimentos: (especificar os rendimentos

individuais)

b) 0/A requerente propOe um piano de reguiarizaçao da dIvida em

_____

mensaiidades, com

inIcio em / /____ e termo em / /

c) 0/A requerente toma conhecimento que a data iimite de pagamento de cada prestaçao do

piano é o üitimo dia de cada més.

d) 0 piano de reguiarizaçao da dIvida e feto sobre a dIvida de propinas, taxas e emoiumentos, e

de juros de mora cabendo o pagamento de prestaçöes no seguinte vaior:
ia prestaçao:

__________€;

2 prestacao:

(. .
e) 0/A requerente toma conhecimento de que o cumprimento integrai do acordo de adesão ao

piano de reguiarização da dIvida determina a extincao da obrigação do pagamento de juros

de mora, custas e outras penaiizaçOes.

f) Da mesma forma, 0(a) requerente toma, ainda, conhecimento que o atraso no pagamento

de trés prestacOes seguidas, ou de seis interpoiadas, determinam o incumprimento do

acordo de adesão ao piano de reguiarizacão e o vencimento das prestacöes seguintes, nos

termos e para os efeitos do disposto no artigo 9•0 do Regulamento que Estabeiece as

CondicOes de Acesso aos Pianos de Reguiarização de Dividas de Propinas, Taxas e

Emolumentos no Instituto Politécnico de Santarém, procedendo-se de imediato a emissão

da correspondente certidão de dIvida e respetiva comunicaçao a Autoridade Tributária e

Aduaneira (AT), para efeitos de cobranca coerciva através de processo de execuçao fiscai.

Santarém,

____

de

______________________

de 2020

0/A Requerente,

Assinatu ra

liPSantarém]
INSTITUTO POUTECNICO DE 5ANTAPEU
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ANEXO II

ACORDO DE ADESAO AO PLANO DE REGuLARIzAçA0 DOS VALORES DE PROPINAS,

TAXAS E EMOLUMENTOS EM DIVIDA

(MINUTA)

Ex.mo Senhor

Presidente do Instituto Poiitécnico de

Santarém

Prof. Doutor João Moutão

Tendo sido autorizado o requerimento do piano de reguiarização proposto peio(a) requerente

(nome compieto), estudante/ antigo estudante (riscar o

que não interessa) da Escola Superior

__________________________

este e convoiado em acordo

de adesão ao piano de reguiarizacao de dIvida de propinas.

De seguida, vao o/a Requerente e

__________________________________

(nome do

Representante do iPSantarém - referência da delegaçao de competências que ihe permite outorgar),

rubricá-lo e assinã-io em dupiicado.

No presente ato, o/a requerente procede ao pagamento da primeira prestacão (salvo se se tratar de

estudante carenciado), reconhecendo que o cumprimento do presente Acordo de Adesão ao Piano

de Reguiarizacão não dispensa o pagamento em simuitâneo das propinas correspondentes ao ano

ietivo que se encontra a frequentar

0/A Requerente deciara que, por sua vontade, de forma iivre e esciarecida, aceita os termos

estabelecidos no presente acordo de adesão ao piano de reguiarizacão de dIvida.

Mais deciara ter integral conhecimento do Reguiamento que Estabeiece as Condicöes de Acesso

aos Pianos de Reguiarizaçao de DIvidas de Propinas, Taxas e Emoiumentos no instituto Poiitécnico

de Santarém.

Santarém,

____

de

______________________

de 2020.

0/A Requerente 0 Representante U0 do IPSantarém,

PSantarém]
IN5TITUTO POUTECNICOOE ANTAREM

DEcLARAcA0 DE

RATIFIcAcA0

Complexo Andciluz — Moinho do Fau — Apartczdo 279 — 2001-9O45ANTAREM

Tel.: 243 309 520 — Fax: 243 309 539 — E-mail: geral@ipsantarem.pt — URL: wwwjpsantarem.pt

Mod.276.R0O-27-1O-2020 Página 13 de 13


